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                                                                   INDICAÇÃO Nº83/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

 Sugere a manutenção do gramado, alambrado e portão do campo Bom de Bola localizado no Centro de 

Viana. 

                                                                         

                                                                             JUSTIFICATIVA 

 

 A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção geral do campo Bom de Bola, tendo em 

vista as condições observadas no local, especialmente no alambrado, que se encontra danificado, com 

partes rompidas e oferecendo risco à segurança dos usuários. Além disso, o gramado apresenta 

necessidade de conservação, com presença de mato e desgaste, comprometendo a prática esportiva. 

 

O portão de acesso também demanda reparos, garantindo melhor controle de entrada e maior 

segurança para a comunidade. Ressalta-se que o espaço é amplamente utilizado por moradores, 

principalmente jovens e crianças, sendo fundamental sua adequada manutenção para incentivo ao 

esporte, lazer e convivência social. 

 

Diante do exposto, a intervenção se faz necessária para assegurar um ambiente seguro, organizado e 

adequado para uso da população.                                         
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                                                            FOTO DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

                                                                      

                                       

 

 

 

                                    Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

                                                     

                                                                 Viana, 16 de Abril de 2026. 

                                                                    DIEGO GRIJÓ GAVA 

                                               Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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